INTRODUÇÃO AO DIREITO

EXERCÍCIOS DE REDAÇÃO DO ENUNCIADO DA NORMA JURÍDICA
NJ = {E + S} onde: “E” significa enunciado e “S” significa sentido/significado; NJ simboliza norma jurídica

O enunciado (E) da norma jurídica tem a seguinte forma estrutural: Enj = Endonorma+Perinorma
A primeira parte do enunciado, chamada de ENDONORMA, subdivide-se em duas partes: ANTECEDENTE e CONSEQUENTE.
A segunda parte do enunciado, chamada de PERINORMA, subdivide-se também em duas: ANTECEDENTE e CONSEQUENTE.
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O ANTECEDENTE  da ENDONORMA contém a HIPÓTESE DO FATO lícito (Hfl): descrição da hipótese do fato (F) lícito no mundo-do-ser: fenômeno) e o CONSEQUENTE da ENDONORMA contém a CONDUTA LÍCITA obrigatória, exigida (imposta, prescrita) pela norma jurídica (Op) e devida pela pessoa obrigada, denominada de  sujeito passivo (Sp)
O ANTECEDENTE da PERINORMA contém a HIPÓTESE DA CONDUTA ILÍCITA (indevida), contrária à conduta lícita obrigatória exigida (não-p), contrária àquela conduta prevista no CONSEQUENTE da ENDONORMA e o CONSEQUENTE da PERINORMA contém a CONDUTA LÍCITA obrigatória do ESTADO: aplicar/impor a sanção (pena) prevista na lei e executar a pena imposta pelo Juiz (Os).
Legenda dos símbolos usados no enunciado da norma jurídica, em que:
F = Fato ou fenômeno (mundo do ser) previsto (hipótese)

        =  (conectivo deôntico interproposicional) significa que, ocorrido o fato (F) previsto na Hipótese (H) da endonorma, deve-ser a conseqüência (Op) prevista na endonorma (causalidade jurídica)

O = obrigatório (operador deôntico) 

p  = (do latim “praestare” = cumprir, executar) significa a conduta lícita devida, exigida pela norma jurídica: fazer/não fazer, dar/não dar

s  = sanção (pena, castigo, punição)
SF = suporte fático; significa ocorrência ou realização do fato (F) previsto na Hipótese da endonorma

Op (ou O não-p) = obrigatório fazer (ou não fazer). Op significa que o Sp (sujeito passivo: obrigado, devedor) está obrigado a praticar a conduta lícita exigida (p) por outro indivíduo denominado Sa (sujeito ativo: credor, o que pode exigir do Sp uma determinada conduta)).

Esse fato jurídico de alguém (Sa) que exige de outrem (Sp) uma determinada conduta e esse (Sp) fica obrigado a praticar a conduta exigida pelo Sa, constitui a relação jurídica obrigacional fundamental (RJOF) ou seja: FJ = RJOF
Explicitando: 

Op = FJ = RJOF =  Sa      
                                      p

                                           Sp

       Antes de resolver os exercícios de redação dos enunciados das normas jurídicas, tenha sempre em mãos essa ficha esquemática da estrutura endonormativa/perinormativa do ENUNCIADO da norma jurídica (NJ).  Vamos aos exercícios.
      Utilizando o esquema da estrutura do enunciado da norma jurídica na sua formatação de um juízo hipotético disjuntivo (endonorma/perinorma), redija o enunciado endo-perinormativo do art. 1.634, I a VII, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406, de 10.01.2002).
Ao redigir a HIPÓTESE DO FATO da ENDONORMA [Se F] que integra o antecedente da endonorma, lembre-se de descrever minuciosamente a hipótese do fato (F), sempre que possível tal como se encontra enunciado no texto legal (aspecto material), especificando o momento preciso em que o fato ocorre (aspecto temporal) e o local onde o fato ocorre (aspecto espacial), uma vez que todo fato ou ato ocorre num determinado tempo e num determinado espaço.
Antes de formatar o enunciado de determinada norma jurídica, pergunte: 

1) Quem é o destinatário da norma jurídica? [o destinatário é o sujeito passivo – Sp, obrigado a praticar a conduta exigida]
2) Qual a conduta obrigatória exigida (p) pela norma jurídica?

Exemplo: Art. 1.634, I a VII, do Cód. Civil
Esquema estrutural:  se F,→ O p  ou  se ┐p, → O s
             Neste caso, pergunta-se:
            1) Quem é o destinatário da norma jurídica ínsita no art. 1.634, I a VII, do Cód. Civl?

                Resposta: o pai e a mãe de filho menor de idade.

            2) Quem é o Sp (sujeito passivo) dessa norma?

                Resposta: o pai e a mãe
            3) Qual a conduta obrigatória exigida (p) por esta norma?
 Resposta: criar, educar, acompanhar, ...representar o filho menor de idade
Enunciado = {Se alguém é pai ou mãe de filho menor de idade, deve ser obrigado (O) a criar, educar, acompanhar, guardar, autorizar ou não o casamento, nomear tutor, representar ou assistir, reclamar sua detenção ilegal, exigir obediência, respeito e prestação de serviços próprios de sua idade e condição, em relação a este filho menor (p)  ou  se [o pai ou a mãe] não criar, não educar, .....não exigir obediência, respeito e prestação de serviços próprios de sua idade e condição, em relação a este filho menor (┐p),  deve ser obrigatório (O) a aplicação (pelo Estado) de medida judicial cabível ou suspensão do poder familiar (art. 1.637 do Cód. Civil) ou perda do poder familiar (art. 1.638 do Cód. Civil) e pena de detenção (de um a três meses) referente ao crime de abandono intelectual (art. 246 do Código Penal) ou pena de detenção de 1 a 4 anos referente ao crime de abandono material (art. 244 do Cód. Penal) ou pena de detenção de 1 a 6 meses referente ao crime de entrega de filho menor a pessoa inidônea (art. 245 do Cód. Penal), conforme o caso específico, e a execução da sanção (pena) imposta ao réu pelo Juiz (s) }
Onde: 
- a HIPÓTESE DO FATO (constante do ANTECEDENTE da ENDONORMA) Hfl é: “Se alguém é pai ou mãe de filho menor de idade,” prevista no art. 1.634, incisos I a VII, do Código Civil Brasileiro (CCB)
- a CONDUTA LÍCITA obrigatória exigida (Op) e devida pelo obrigado (Sp) (constante do CONSEQUENTE da ENDONORMA) é: ...”criar, educar, acompanhar, guardar, autorizar ou não o casamento do menor, nomear tutor, representar... exigir obediência, respeito e prestação de serviços...”, prevista nos incisos I a VII do art. 1.634 do Cód. Civil.
- a HIPÓTESE DA CONDUTA ILÍCITA (constante do ANTECEDENTE da PERINORMA)  é: “se [o pai ou a mãe] não criar, não educar, não acompanhar, não..., não exigir obediência, respeito..., em relação a este filho menor”
- a CONDUTA LÍCITA obrigatória do ESTADO (Os) (constante do CONSEQUENTE  da PERINORMA) é: “a aplicação (pelo Estado) de medida judicial cabível ou suspensão do poder familiar (art. 1.637 do Cód. Civil) ou perda do poder familiar (art. 1.638 do Cód. Civil) e pena de detenção (de um a três meses) referente ao crime de abandono intelectual (art. 246 do Código Penal) ou pena de detenção de 1 a 4 anos referente... ou pena de detenção de 1 a 6 meses referente ao crime de entrega de filho..., conforme o caso específico, e a execução da sanção (pena) imposta ao réu pelo Juiz
- o sujeito ativo (Sa) é: o filho menor de idade (tem ele o direito de exigir dos seus pais a criação, educação, guarda, que eles exijam obediência, respeito, prestação de serviços...)
- o sujeito passivo (Sp) são: pai e/ou mãe de filho menor de idade (estão obrigados a criar, educar.. o filho menor)
